
59.612,5
54.671,7

4.940,8
2.659,5

657,8
14.416,1
14.400,7

1.710,2
2.584,1
2.049,7

65.386,4
59.937,0

5.449,4
5.700,8
3.184,6

14.924,3
14.428,2

3.638,0
2.617,2
3.502,8

955,2
928,0

-
168,6
373,7

86,3
147,7

2.659,5

-
-

3.958,8
381,9

1.256,4
50,9
52,8

5.700,8



RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

Diferença entre as receitas e despesas 
orçamentárias que pode resultar em superávit ou 
déficit. É apresentado de forma integral e também 
com a eliminação dos reflexos das transações 
intraorçamentárias (realizadas entre órgãos e 
entidades integrantes do orçamento fiscal e 
da seguridade social). 

Representa a diferença entre as receitas e 
despesas previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência Social do Estado do Rio Grande do 
Sul (IPE - Prev), sendo apresentado de forma 
separada o Regime Financeiro e o Regime 
Previdenciário (FUNDOPREV). 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS CORRENTES / RECEITAS CORRENTES

O art. 167-A da CF/88 instituiu nova regra fiscal 
que incentiva medidas de controle de gastos, 
estabelecendo que, ao se apurar, no período de 
12 (doze) meses, valor superior a 95% (noventa e 
cinco por cento) da relação entre despesas 
correntes e receitas correntes, conforme 
metodologia estabelecida na NT STN 34054/21, 
é facultado ao ente, enquanto permanecer a 
situação, aplicar as medidas de ajuste fiscal 
dispostas nos incisos de I a X.

DESPESA COM SAÚDE

São as despesas com ações e serviços públicos de 
saúde consideradas no cálculo do limite mínimo 
previsto no artigo 198, § 2, da Constituição Federal, 
atualmente definido em 12% da RLIT, conforme 
artigo 6º da Lei Complementar 141/2012. 

São as despesas destinadas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino consideradas no 
cálculo do limite mínimo de 25% da RLIT, 
previsto no artigo 212 da Constituição Federal. 

DESPESA COM EDUCAÇÃO

São as despesas utilizadas na área de segurança 
pública, incluindo Polícia Civil e Militar. 
Embora não haja limite mínimo previsto na 
legislação, a informação é utilizada para 
acompanhamento gerencial.

DESPESA COM SEGURANÇA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 

É o somatório das receitas tributárias, 
contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, serviços, transferências recebidas e 
de outras receitas correntes, deduzidos os valores 
das Transferências Constitucionais aos Municípios, 
Contribuição ao Regime Próprio de Previdência do 
Servidor, Compensação Financeira entre regimes 
de Previdência e para o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEB). Serve como 
parâmetro para verificação e composição de 
limites e condições estabelecidos na LRF, 
a exemplo da Despesa com Pessoal e Dívida 
Consolidada Líquida.

RESULTADO PRIMÁRIO

Diferença entre as receitas e despesas primárias 
que pode resultar em superávit ou déficit. 
São consideradas primárias as receitas e despesas 
que impactam no endividamento líquido do 
Estado. O resultado primário exclui do resultado 
orçamentário as receitas e despesas financeiras 
e permite avaliar a economia de recursos 
disponível para amortização de dívida.

RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS (RLIT)

É o total das receitas resultantes de impostos e 
das transferências constitucionais e legais 
auferidas pelo Estado, subtraídas das 
Transferências Constitucionais aos Municípios. 
Serve como base para o cálculo do valor 
investido nas despesas com saúde e educação, 
assim como para a verificação gerencial da 
despesa com segurança.


